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Lei N.º 1037, de 22 de agosto de 2013.
DEFINE AS SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
sérgio marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º Ficam definidas como sendo de pequeno valor, para os fins de que tratam os §§ 3º e 4º do Artigo 100 da Constituição Federal, e Artigo 78 do Ato das Disposições Transitórias, as obrigações oriundas de sentenças judiciais, transitadas em julgado, com valor de até 7 (sete) salários-mínimos nacionais. 

 
 
Parágrafo único. Os valores referentes a sentenças judiciais, com enquadramento na presente Lei, serão pagos imediatamente após o seu processamento junto à Fazenda Municipal.

  
 
Art. 2º O pagamento dos valores referentes a sentenças judiciais, cujos valores ultrapassem o limite estabelecido no Artigo 1º da presente Lei, far-se-ão por meio de precatório, conforme definido no caput do Artigo 100 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único Nos casos em que o credor renunciar, definitiva e expressamente, aos valores excedentes ao limite fixado no Artigo 1º da presente Lei, o valor poderá ser pago conforme o estabelecido no parágrafo único do mesmo Artigo 1º.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão sob a seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0105.2006 – Precatórios

3.1.90.91060000 – Sentenças Judiciais de Pequeno Valor

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 22 de agosto de 2013.
                                                       SÉRGIO MARASCA

                                                       Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Eliane Dolores Giebmeier

Secretário de Administração
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